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O Congresso Nacional decreta: 

 

Artigo 1º  Fica acrescentado ao artigo 54, da Lei nº 8.213, de 

24 de julho de 1991, que  dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência 

Social do RGPS – Regime Geral de Previdência Social, o seguinte Parágrafo Único: 

“Art. 54.  .............................................................................. 

Parágrafo Único – As aposentadorias por tempo de 

contribuição, especial e por idade concedidas pela Previdência Social  do RGPS – 

Regime Geral de Previdência Social, na forma da lei, poderão, a qualquer tempo, ser 

renunciadas pelo Beneficiário, ficando assegurada a contagem do tempo de 

contribuição que serviu de base para a concessão do benefício. 

Art 96. ................................................................................ 

III – Não será contado por um regime previdenciário o tempo 

de contribuição utilizado para fins de aposentadoria concedida por outro, salvo na 

hipótese de renúncia ao benefício, prevista no parágrafo único do artigo 54 desta lei; 

(...) 

Parágrafo Único. Na hipótese de renúncia à aposentadoria 

devida pelo Regime Geral da Previdência Social, será contado o tempo 

correspondente a sua percepção, para fins de obtenção de novo benefício 

previdenciário em qualquer regime, sem devolução de verba de natureza alimentar. 

Art. 2º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

Considerando a argumentação de vício de iniciativa a 

presente se limita ao RGPS – Regime Geral de Previdência Social, que se for 

aprovado abrirá caminhos para a mesma no regime Próprio. 

   O presente projeto visa corrigir uma interpretação distorcida de 

órgãos de assessoramento jurídico da Previdência Social que, não obstante a falta 

de norma de direito substantivo vem obstaculando o direito de renúncia de 

aposentadoria já concedida por tempo de contribuição e aposentadoria especial. 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_118583 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP-396/2008 
 

3 

   Não havendo vedação constitucional ou legal, a renúncia de 

benefício previdenciário é possível na aposentadoria, por este um direito patrimonial 

disponível.  A renúncia é possível, vez que é para se alcançar um situação mais 

favorável ao Segurado. 

   Ressalta o Segurado, que a pretensão não é a cumulação de 

benefícios, mas sim, a renúncia da aposentadoria que percebe para o recebimento 

de outra aposentadoria no mesmo regime mas, mais vantajosa, sem a devolução de 

quaisquer valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria anterior, os pagamentos 

eram de natureza alimentícia e caráter alimentar, ou mesmo porque o segurado 

preencheu os requisitos para recebe-la. 

   A desaposentação não se confunde com a anulação do ato 

concessivo do benefício, por isso não há que se falar em efeito retroativo do mesmo, 

cabendo tão-somente sua eficácia ex nunc. A exigência da restituição de valores 

recebidos dentro do mesmo regime previdenciário implica obrigação desarrazoada, 

pois se assemelha ao tratamento dado em caso de ilegalidade na obtenção da 

prestação previdenciária, o que não é o caso. 

   A aposentadoria por tempo de serviço, prevista nos artigos 52 

usque 56 da Lei nº 8.213/91, existente em período anterior à EC nº 20, de 15-dez-

1998, foi substituída pela atual aposentadoria por tempo de contribuição.  O 

objetivo dessa mudança foi adotar, de forma definitiva, o aspecto contributivo no 

regime previdenciário, o que os segurados vêem seguindo a risca, em sua maioria 

sempre contribuindo em teto máximo de contribuição até a data de seu pleito de 

desaposentação. 

   Igualmente, o Poder Judiciário tem reconhecido esse direito em 

relação à aposentadoria previdenciária, contudo, o Instituto Nacional do Seguro 

Social, insiste em rejeitar essa pretensão, compelindo os interessados a recorrerem 

à Justiça para obter o reconhecimento desse direito. Entendimento recente 

manifestado pela egrégia QUINTA TURMA do Colendo Superior Tribunal de Justiça, 

por unanimidade, onde a condutora do acórdão foi a Exma. Sra. Ministra Dra. 

LAURITA VAZ, publicado no DJ EM 26-SET-2005, P. 433, citando outros 

acórdãos, no voto proferido pelo Exmo. Sr. Ministro dr. HÉLIO QUAGLIA 

BARBOSA, também da SEXTA TURMA e o voto prolatado pelo Exmo. Sr. Ministro 

Dr. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, da Egrégia QUINTA TURMA,  do C. STJ, 

favoravelmente a ao que propomos.  
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    Em recentíssima decisão do eminente juiz federal da 

Primeira Vara Federal Previdenciária da 3ª Região, o Exmo. Dr. Marcus Orione 

Gonçalves Correa, que também é professor na Faculdade de Direito da USP,  

reconhece esse direito e, inclusive concede a Tutela Antecipada ao segurado, in 

verbis a sentença na íntegra: 

PRIMEIRA VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA 

AÇÃO ORDINÁRIA 

Processo n.º 2007.61.83.008036-0 

Autor -      JUAREZ FRANCISCO DA SILVA 

Réu    -      INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS 

 

Vistos em Inspeção 

Trata-se de ação em que se postula a desaposentação. 

Em sua inicial, o autor menciona que, a despeito de já haver se aposentado, teria 

continuado a trabalhar. Com a utilização do período laboral posterior à aposentação, pretende a 

renúncia da atual aposentadoria, para que, então seja concedido novo benefício em valor superior. 

Junta documentos. 

Concedida a justiça gratuita e indeferida a tutela antecipada às fls. 80/81 

Em sua contestação, o INSS defende a inviabilidade do cancelamento da aposentadoria 

concedida, com base no Decreto nº. 3048/99. Diz da existência de ato jurídico perfeito. Pugna pela 

improcedência do pedido. 

Existente réplica. 

DO CONCEITO E DA POSSIBILIDADE NO ORDENAMENTO JURÍDICO DA 

DESAPOSENTAÇÃO 

Em se tratando a aposentadoria de direito fundamental social, há que se tratar a renúncia 

com a devida cautela. Somente quando esta claramente implicar uma situação mais favorável ao 

segurado, deve ser permitida. É claro, no entanto, que esta situação mais vantajosa, decorrente da 

renúncia, deve ficar demonstrada de forma clara e inconsistente. Não seria de se admitir que, gozando 

de direito fundamental social,  autor viesse, diante de hipótese mais favorável incorporada ao seu 

patrimônio jurídico, a ser prejudicado com a manutenção de determinado ato anterior apenas por que 

supostamente realizado em conformidade com a legislação aplicável à época em postulou o direito. 
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Não haveria, ainda, como se acreditar que o ato jurídico perfeito constitua valor absoluto, 

que não possa ser, enquanto decorrente do princípio constitucional da segurança jurídica, cotejado com 

outros princípios e sopesado à luz da fundamentalidade do direito social. Aliás, no caso em apreço, 

dimensionada à luz da dignidade da pessoa humana, a segurança jurídica somente estaria preservada 

com a possibilidade da renúncia. Veja-se que a situação se agrava se percebemos que o segurado que 

continua a trabalhar quase nada percebe do sistema previdenciário, em vista do art. 18, par. 2º, da Lei 

8.213,91. Se ficar doente, não terá direito ao auxílio doença, por exemplo. Não poderá cumular a sua 

aposentadoria atual com outra aposentadoria. E assim por diante... Fica, nas mais diversas hipóteses, 

carente de proteção social. Enfim, estará desprotegido socialmente, a despeito de continuar a 

contribuir para os cofres da Previdência Social. Logo, não sendo possível a restituição dos valores em 

um regime solidário, nada mais conforme à legalidade do que a possibilidade de renúncia, nos moldes 

já mencionados, a direito decorrente de ato jurídico perfeito. Ora, nada obsta que isto ocorra. Pelo 

contrário, para a obtenção de situação mais favorável, em vista mesmo da fundamentalidade do direito 

à aposentadoria, tudo recomenda que haja a possibilidade de renúncia. A questão é constitucional. 

Aliás, sobre a possibilidade de renúncia à aposentadoria a jurisprudência já se postou de forma 

bastante remansosa. A respeito, por exemplo, veja-se o seguinte acórdão (extraído da decisão 

constante do MS 2002.51.01.5074-0): 

PREVIDENCIÁRIO RENÚNCIA À APOSENTADORIA. 

I – O segurado tem direito de, a qualquer momento, 

renunciar à aposentadoria. 

II – Sendo legítimo o direito de renúncia, seus efeitos 

tem início a partir de sua postulação 

III – Apelação e remessa oficial improvidas. 

(AC 01000325204, 1ª Região, 1ª Turma, DJ: 06-04-

2000, PG: 73 Rel: Juiz Luciano Tolentino do Amaral) 

Não há qualquer possibilidade de que conceito construído a partir da Constituição 

Federal, relacionado à própria fundamentalidade do direito, seja obstado por ato administrativo – 

como se pretendeu no art. 181-B do Decreto nº. 3048/99. Se nem mesmo lei poderia impedir a 

renúncia da aposentadoria para obtenção de situação mais favorável – e não há qualquer disposição 

legal nesse sentido -, mais nítida ainda a limitação de Decreto em fazê-lo. 

Portanto, a desaposentação é conceito já consolidado doutrinária e jurisprudencialmente, 

sendo mesmo permitida de forma monocrática no Superior Tribunal de Justiça, como se verá a seguir. 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_118583 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP-396/2008 
 

6 

Diante de tudo quanto mencionado, é correto conceituar a desaposentação como renúncia 

a uma dada aposentadoria, enquanto direito fundamental social, para a obtenção, pelo seu titular, de 

situação mais favorável decorrente deste ato da renúncia. 

No caso em apreço, a situação mais vantajosa pretendida pelo autor vem 

demonstrada a partir do cotejo entre os docs. De fls. 76 (em que consta o valor da MI do atual 

benefício) e fls. 74 a 75 (em que aparece o valor mais expressivo da nova aposentadoria 

pretendida). 

DO ACOLHIMENTO DA MATÉRIA PELO JUDICIÁRIO 

Muitos casos de desaposentação já foram apreciados pelo Judiciário, com manifestações 

todas elas favoráveis à tese de sua admissibilidade pelo ordenamento jurídico pátrio. Neste sentido, há 

que se mencionar diversos votos e decisões monocráticas proferidos pelo Superior Tribunal de 

Justiça. A respeito, confiram-se o RESP 692.628 (Ministro Nilson Naves), RESP 600.419 (Ministro 

Hamilton Carvalhido), RESP 663.336 (Ministro Arnaldo Esteves Lima) e RESP 743.331 (Ministro 

Hélio Quaglia Barbosa). 

Nestas hipóteses, houve a possibilidade da renúncia de aposentadoria do Regime Geral da 

Previdência Social para a obtenção de alguma vantagem em vista da aposentação no setor público. 

Não obstante, a desaposentação não pode ser admitida para este único fim, o que aliás se depreende de 

outros julgados – além do seu conceito, antes explicitado. Neste sentido, somente a título de ilustração, 

trazemos à colação a hipótese julgada na Apelação em Mandado de Segurança 2002.51.01.507640-0, 

relatada pelo MM. Desembargador Federal Fernando Marques. 

 “Conforme relatado, objetiva o Impetrante 

cancelamento de sua aposentadoria, tendo em vista constar 

informação, em sua carta de concessão (fls. 24), de que o benefício 

fora concedido provisoriamente, eis que o INSS a condicionou à 

confirmação da tutela antecipada, concedida nos autos da ação civil 

pública nº 2000.71.000304352, proposta pelo MPF, que ainda se 

encontra em fase de julgamento. 

Receoso das conseqüências que lhe podem advir caso a 

tutela antecipada não seja confirmada a final, o que lhe poderá 

acarretar não só a perda do benefício do INSS, bem como a 

complementação do Fundo de Pensão PETROS e da Assistência 

Médica – MAS, optou o segurado pela desaposentação, a fim de 
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evitar o tratamento de sua esposa, que se encontra com câncer de 

pâncreas. 

O INSS nega-se a reconhecer o direito do impetrante de 

renunciar à aposentadoria, ao argumento de violação ao princípio 

da legalidade, eis que estaria desrespeitando o art. 448 da Instrução 

Normativa nº 57, segundo o qual “são irreversíveis e irrenunciáveis 

as aposentadorias por idade, por tempo de contribuição e especial, 

após concluída a concessão.” 

No entanto, cumpre ressaltar que inexite na legislação 

óbdice à desaposentação, ou melhor, a lei é omissa no que se referea 

renuncia do benefício. Por outro lado, Instrução Normativa não 

pode regulamentar o que não se encontra previsto em lei. 

No caso dos autos, a matéria referente ao cancelamento 

da aposentadoria do impetrante deve se pautar pelo princípio da 

razoabilidade. 

Se por um lado verifica-se a inexistência de lei que vede 

a desaposentação e a inocorrência de prejuízo para o Estado ou 

para o particular com tal prática, por outro, constata-se a presença 

de fortes motivos pessoais do impetrante para o reconhecimento de 

seu pedido de cancelamento da aposentadoria.” 

Da mesma forma, deve-se trazer à colação o seguinte julgado: 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. 

RENÚNCIA A BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

POSSIBILIDADE. DIREITO PATRIMONIAL DISPONÍVEL 

ANDICAÇÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE RURAL 

PARA CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE 

URBANA. 

1. Tratando-se de direito patrimonial disponível, é 

cabível a renúncia aos benefícios previdenciários. Precedentes. 

2. Faz jus o Autor à renuncia da aposentadoria que 

atualmente percebe – aposentadoria por idade, na qualidade de 
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rurícola – para o recebimento de outra mais vantajosa – 

aposentadoria por idade, de natureza urbana. 

3. Recurso especial conhecido e provido. 

(Resp 310884/RS, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª Turma, 

STJ, DJ 26.09.2005, p. 433) 

Aliás, como Relator no processo nº 2005.03.99.026337-6, já tivemos a oportunidade de 

nos manifestarmos no seguinte sentido, em voto adotado à unanimidade pela 10ª Turma, deste 

Colendo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em 26 de setembro de 2006: 

 “Entendemos que nada obsta que aquele que 

continue a trabalhar, após a sua aposentadoria seja concedida, 

postule a sua desaposentação, para fins de que nova 

aposentadoria seja concedida com a utilização do coeficiente 

decorrente dos novos anos laborados. Aliás, este raciocínio deflui 

mesmo do conceito constitucional de previdência social, que 

inviabiliza que se respalde dispositivo legal que determina que 

aquele que retorna a trabalhar tenha direito apenas ao salário-

família e à reabilitação (art. 18, par. 2º., da Lei nº. 8.213/91), 

mesmo contribuindo normalmente para o sistema previdenciário. 

Não estaríamos aqui diante de uma relação previdenciária, na 

medida em que haveria normal contribuição sem a correspectiva 

entrega dos normais benefícios do sistema. Neste caso, sequer a 

contribuição teria natureza de contribuição social, passando a ser 

imposto pago pelo trabalhador, nem mesmo a solidariedade 

autorizaria tal expropriação de seu patrimônio, na medida em 

que já teria participado do pacto da solidariedade na primeira 

relação jurídica estabelecida com a Previdência Social, antes de 

sua aposentação. O novo pacto traduz uma nova solidariedade 

normal, comum ao sistema, mas não uma expropriação de seu 

patrimônio, de forma a não lhe permitir o gozo dos benefícios 

típicos de um sistema previdenciário e concedido a todos os 

demais participantes. Não se pode, destarte, reduzir a sua 

situação à percepção de dois ou menos previdenciários dos 

benefícios (salário-família e reabilitação). Aliás, após a Emenda 

Constitucional nº. 20/98, com a introdução de caráter mais 
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atuarial ao sistema, não seria possível lhe fazer pagar por algo 

que não lhe reverte de forma idêntica aos demais segurados. No 

entanto, não entendemos que a solução seja a devolução dos 

valores, já que o sistema de solidariedade não  autorizaria. O 

adequado seria: a) a concessão de todos os benefícios típicos do 

sistema para os demais segurados; b) possibilidade de renúncia 

da antiga aposentadoria e realização do cálculo da nova renda 

mensal inicial, segundo as regras vigentes à época da postulação, 

com a adoção de novo coeficiente e todos os demais elementos 

previstos na lei.” 

DA NECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS VALORES JÁ PERCEBIDOS A 

TÍTULO DE APOSENTADORIA 

Quanto aos valores já percebidos a título de aposentadoria renunciada, não há que se 

exigir o seu ressarcimento para os cofres públicos. 

Primeiramente, o autor tem participado de um Regime (O Regime Geral de Previdência 

Social) norteado pelo princípio constitucional da solidariedade. Assim, não há possibilidade, em 

Regimes solidários, de se estabelecer com precisão o valor que eventualmente deveria ser ressarcido. 

Não há aqui exatidão entre o valor de contribuição e o montante percebido a título de benefício. 

Portanto, seria inviável mesmo se dizer quanto deveria ser ressarcido. Isto somente seria possível em 

um Regime (como o de previdência privada, por exemplo), em que restaria clara e exata 

correspondência entre a contribuição e o benefício gozado. Não havendo como se estabelecer 

parâmetros para eventual ressarcimento, não há como se obrigar a fazê-lo. 

Segundo, o ato de renúncia, como qualquer ato de natureza desconstitutiva, opera efeitos 

“ex nunc”, não sendo possível pois surtir efeitos para o passado – inclusive quanto a necessidade de 

pagamento de valores já vertidos para o regime próprio. A respeito, confira-se a decisão proferida no 

processo nº. 2002.51510064459-6-1, da Turma Recursal do Rio de Janeiro, relatada pelo Juiz Federal 

Marcelo Leonardo Tavares. 

Neste sentido também já se manifestou o Exmo Senhor Desembargador Federal Jediael 

Galvão nos autos do processo no. 1999.61.00.052655-9 (AMS 226609) 

Diga-se de passagem que, nas diversas decisões monocráticas proferidas pelo Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, acima destacadas, resta clara que a natureza do ato é desconstitutivo, 

produzindo efeitos apenas para o futuro. “Não gera o dever de devolver valores, pois, enquanto 
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perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza alimentar, eram 

indiscutivelmente devidos” (RESP 692628/DF, Rel. Min. Nilson Naves, DJ 05/09/2005) 

Ora, em se tratando de ato de índole desconstitutiva (renúncia à aposentadoria), não 

haveria como se possibilitar qualquer retroação, Deve-se manter hígida “a aposentadoria no período 

em que foi gozada”, não havendo “necessidade de devolução de valores percebidos, diante da 

natureza revogatória da desaposentação” (Marcelo Tavares, cit.). Embora as hipóteses anteriores, 

na sua maioria, refiram-se à desaposentação no Regime Geral para obtenção de alguma vantagem em 

Regime Próprio de  servidor público, não há como se deixar de importa- para o caso de 

desaposentação com fins de obtenção de situação mais vantajosa no mesmo Regime – em especial no 

RGPS. Primeiro, por conta da impossibilidade, como já dito e aqui com mais razão ainda, de se poder 

indicar, em regimes de solidariedade, o valor a ser devolvido. Em segundo lugar, pela natureza do ato, 

que, também nesta hipótese, é desconstitutivo – e, gerando efeitos apenas “ex nunc” (aliás, o que 

importa é o ato de renúncia em si, que continua em ambas as situações sendo desconstitutivo – e, 

portanto, surtindo efeitos “ex nunc”. O que o segurado irá fazer posteriormente com a renúncia, para 

fins de melhora de sua condição, não implica qualquer alteração da natureza desconstitutiva do ato de 

renúncia). Por último, não haveria tratamento equânime entre segurados do Regime Geral e de 

Regimes Próprios, se somente os primeiros tivessem obrigados à restituição por ordem judicial. Não 

há qualquer diferença entre os atos perpetrados por ambos, que justifique tratamento não-isonômico. 

DATA DE INÍCIO E DOS VALORES ATRAZADOS 

É claro que, possuindo o ato efeitos “ex nunc”, os valores atrasados são gerados a partir 

da manifestação de vontade – que se dá com a postulação administrativa ou com o ajuizamento da 

ação (data da distribuição). 

Da mesma forma, a manifestação de vontade é indicativa das datas de cessação do antigo 

e de início do novo benefício. Neste instante promoveu-se a estabilização da controvérsia, com a 

determinação de quais os salários-de-contribuição e metodologia de cálculo serão utilizados para fins 

de cálculo do novo benefício. Na hipótese dos autos, o desejo de renuncia, para obtenção de novo 

benefício mais vantajoso, ficou expresso a partir da hipótese posta na inicial – não havendo como 

situação posterior, mesmo que decorrente da permanência no trabalho após a propositura da ação, 

implicar mudança nos limites objetivos da lide, sob pena de prejuízo ao direito de defesa do INSS. 

Ante todo o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para que o INSS 

promova à desaposentação do autor, cancelando o benefício nº. 42/109.435.814-0 com a 

implantação, ato contínuo de benefício com data de início da propositura da ação (03/12/2007) e 

valor de R$ 2.015,29 (dois mil, quinze reais e vinte e nove centavos – fls 75), devidamente 
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atualizado até a data de implantação, Deve ainda, pagar atrasados gerados entre a propositura 

da ação e a implantação do novo benefício. 

Os juros moratórios são fixados à base de 6%a o ano, a partir da citação até 10/01/03, e 

após, à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, §1°, do CTN. 

A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornarem devidas, na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal, aprovado pela resolução 561/2007 do Presidente do Conselho da Justiça Federal. 

Tendo em vista que o autor decaiu de parte mínima do pedido, os honorários devem ser 

arbitrados em 15% do total da condenação. 

O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de custas. 

Sentença Sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n°. 9.469/97. 

Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo 

Civil para determinar o cancelamento da aposentadoria n°. 42/109.435.814-0, com a 

implantação, ato contínuo, de benefício com data de início da propositura da ação (03/12/2007) e 

valor de R$ 2.015,29 (dois mil, quinze reais e vinte e nove centavos – fls 75), devidamente 

atualizado até a data de implantação. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se 

São Paulo, 29 de maio de 2008. 

Marcus Orione Gonçalves Correa 

Juiz Federal 

A lei de regência nenhuma proibição expressa tem nesse 

sentido, e o princípio constitucional é o de que ninguém será obrigado a fazer ou 

deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei. 

O Tribunal de Contas da União tem, reiteradamente, 

proclamado o direito de o funcionário público renunciar à aposentadoria já concedida 

para obter outra mais proveitosa em cargo público diverso. 

A renúncia á ato unilateral que independe de aceitação de 

terceiros, e, especialmente, em se tratando de manifestação de vontade declinada 

por pessoa na sua plena capacidade civil, referentemente a direito patrimonial 

disponível.  Falar-se em direito adquirido ou ato jurídico perfeito, como tem sido 

alegado por aquele Instituto, é interpretar erroneamente a questão. Nesse caso, a 
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garantia do direito adquirido e da existência de ato jurídico perfeito, como entendido 

naquele Instituto, só pode operar resultado contra o Poder Público, sendo garantia 

do detentor do direito. 

Se a legislação assegura a renúncia de tempo de serviço de 

natureza estatutária para fins de aposentadoria providenciaria, negar ao aposentado 

do Regime Geral, em face da reciprocidade entre tais sistemas, constitui rematada 

ofensa ao princípio da analogia em situação merecedora de tratamento isonômico.   

Esse tem sido, como já destacamos acima, o entendimento de 

reiteradas decisões judiciárias em desarmonia com a posição intransigente da 

Previdência Social(RGPS).  Por isso, e que se impõe a inclusão, na lei, dessa 

faculdade individual para evitar que o beneficiário da aposentadoria já concedida e 

que pretenda obter uma aposentadoria em outra atividade pública ou privada possa 

manifestar esse direito, sem ter de recorra ao Judiciário para que seja declarada a 

licitude de sua pretensão. 

De todo exposto, é urgente que se institua o reconhecimento 

expresso, pela lei de regência da Previdência Social que regula os planos de 

benefícios, do direito de renúncia à aposentadoria por tempo de contribuição, 

aposentadoria especial e a aposentadoria por idade, sem prejuízo para o 

renunciante da contagem do tempo de contribuição que serviu de base para a 

concessão do mesmo benefício. 

                             Pelo exposto, contamos com o apoio dos nobres Colegas para a 

sua aprovação. 

Sala de Sessões, em 06 de agosto de 2008. 

Deputado Cleber Verde 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

  

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 
 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras providências. 
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...................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III  

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL  
 

...................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II  

DAS PRESTAÇÕES EM GERAL  
 

Seção I  

Das Espécies de Prestações  
 

Art. 18. O Regime Geral de Previdência Social compreende as seguintes 

prestações, devidas inclusive em razão de eventos decorrentes de acidente do trabalho, 

expressas em benefícios e serviços: 

I - quanto ao segurado: 

a) aposentadoria por invalidez; 

b) aposentadoria por idade; 

c) aposentadoria por tempode contribuição; 
* Alínea c com redação dada pela Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006.  

d) aposentadoria especial; 

e) auxílio-doença; 

f) salário-família; 

g) salário-maternidade; 

h) auxílio-acidente; 

i) (Revogada pela Lei nº 8.870, de 15/04/1994). 

II - quanto ao dependente: 

a) pensão por morte; 

b) auxílio-reclusão. 

III - quanto ao segurado e dependente: 

a) (Revogado pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995); 

b) serviço social; 

c) reabilitação profissional. 

§ 1º Somente poderão beneficiar-se do auxílio-acidente os segurados incluídos 

nos incisos I, VI e VII do art. 11 desta Lei. 
* § 1º com redação dada pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995. 

§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este Regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da 

Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à 

reabilitação profissional, quando empregado. 
* § 2º com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 

 

§ 3º O segurado contribuinte individual, que trabalhe por conta própria, sem 

relação de trabalho com empresa ou equiparado, e o segurado facultativo que contribuam na 

forma do § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, não farão jus à 

aposentadoria por tempo de contribuição. 
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* § 3º acrescido pela Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

 

Art. 19. Acidente do trabalho é o que ocorre pelo exercício do trabalho a serviço 

da empresa ou pelo exercício do trabalho dos segurados referidos no inciso VII do art. 11 

desta Lei, provocando lesão corporal ou perturbação funcional que cause a morte ou a perda 

ou redução, permanente ou temporária, da capacidade para o trabalho. 

§ 1º A empresa é responsável pela adoção e uso das medidas coletivas e 

individuais de proteção e segurança da saúde do trabalhador. 

§ 2º Constitui contravenção penal, punível com multa, deixar a empresa de 

cumprir as normas de segurança e higiene do trabalho. 

§ 3º É dever da empresa prestar informações pormenorizadas sobre os riscos da 

operação a executar e do produto a manipular. 

§ 4º O Ministério do Trabalho e da Previdência Social fiscalizará e os sindicatos e 

entidades representativas de classe acompanharão o fiel cumprimento do disposto nos 

parágrafos anteriores, conforme dispuser o Regulamento. 

...................................................................................................................................................... 
 

Seção V  

Dos Benefícios  

...................................................................................................................................................... 
 

Subseção III  

Da Aposentadoria por Tempo de Serviço  
 

Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência 

exigida nesta Lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.  

 

Art. 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III 

deste Capítulo, especialmente no art. 33, consistirá numa renda mensal de:  

I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e 

cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de 

atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos 

de serviço;  

II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) 

anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, 

até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de 

serviço.  

 

Art. 54. Os órgãos competentes estabelecerão critério para a dispensa de 

constituição ou exigência de crédito de valor inferior ao custo dessa medida. 

 

Art. 55. Fica isenta das contribuições de que tratam os arts. 22 e 23 desta Lei a 

entidade beneficente de assistência social que atenda aos seguintes requisitos 

cumulativamente:  
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I - seja reconhecida como de utilidade pública federal e estadual ou do Distrito 

Federal ou municipal; 

II - seja portadora do Registro e do Certificado de Entidade Beneficente de 

Assistência Social, fornecidos pelo Conselho Nacional de Assistência Social, renovado a cada 

três anos;  

III - promova, gratuitamente e em caráter exclusivo, a assistência social 

beneficente a pessoas carentes, em especial a crianças, adolescentes, idosos e portadores de 

deficiência; 
 *Inciso com redação dada pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998.  

IV - não percebam seus diretores, conselheiros, sócios, instituidores ou 

benfeitores, remuneração e não usufruam vantagens ou benefícios a qualquer título; 

V - aplique integralmente o eventual resultado operacional na manutenção e 

desenvolvimento de seus objetivos institucionais apresentando, anualmente ao órgão do INSS 

competente, relatório circunstanciado de suas atividades. 

*Inciso com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 

§ 1º Ressalvados os direitos adquiridos, a isenção de que trata este artigo será 

requerida ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, que terá o prazo de 30 (trinta) dias 

para despachar o pedido. 

§ 2º A isenção de que trata este artigo não abrange empresa ou entidade que, tendo 

personalidade jurídica própria, seja mantida por outra que esteja no exercício da isenção. 

§ 3º Para os fins deste artigo, entende-se por assistência social beneficente a 

prestação gratuita de benefícios e serviços a quem dela necessitar.  

*Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998. 

§ 4º O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS cancelará a isenção se 

verificado o descumprimento do disposto neste artigo. 

*Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998. 

§ 5º Considera-se também de assistência social beneficente, para os fins deste 

artigo, a oferta e a efetiva prestação de serviços de pelo menos sessenta por cento ao Sistema 

Único de Saúde, nos termos do regulamento. 

*Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998. 

 

Art. 56. A inexistência de débitos em relação às contribuições devidas ao Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, a partir da publicação desta Lei, é condição necessária 

para que os Estados, o Distrito Federal e os Municípios possam receber as transferências dos 

recursos do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE e do Fundo de 

Participação dos Municípios - FPM, celebrar acordos, contratos, convênios ou ajustes, bem 

como receber empréstimos, financiamentos, avais e subvenções em geral de órgãos ou 

entidades da administração direta e indireta da União. 
 

Subseção IV  

Da Aposentadoria Especial  
 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência 

exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e 

cinco) anos, conforme dispuser a lei. 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995. 

§ 1º A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, 

consistirá numa renda mensal equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 
* § 1º com redação dada pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995. 

§ 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da 

aposentadoria por idade, conforme o disposto no art. 49. 

§ 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo 

segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, do tempo de trabalho 

permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a 

saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 
* § 3º com redação dada pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995. 

§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos 

agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 

ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício. 
* § 4º com redação dada pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995. 

§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham 

a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva 

conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios 

estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão 

de qualquer benefício. 
* § 5º acrescido pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995. 

§ 6º O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos 

provenientes da contribuição de que trata o inciso do II do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas  de doze, nove ou seis pontos percentuais, 

conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de 

aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, 

respectivamente. 
* § 6º acrescido pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998. 

§ 7º O acréscimo de que trata o parágrafo anterior incide exclusivamente sobre a 

remuneração do segurado sujeito às condições especiais referidas no caput. 
* § 7º acrescido pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998. 

§ 8º Aplica-se o disposto no art. 46 ao segurado aposentado nos termos deste 

artigo que continuar no exercício de atividade ou operação que o sujeite aos agentes nocivos 

constantes da relação referida no art. 58 desta Lei. 
* § 8º acrescido pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998. 

.................................................................................................................................................. 
 

Seção VII  

Da Contagem Recíproca de Tempo de Serviço  
.................................................................................................................................................. 
 

Art. 96. O tempo de contribuição ou de serviço de que trata esta Seção será 

contado de acordo com a legislação pertinente, observadas as normas seguintes: 

I - não será admitida a contagem em dobro ou em outras condições especiais; 

II - é vedada a contagem de tempo de serviço público com o de atividade privada, 

quando concomitantes; 

III - não será contado por um sistema o tempo de serviço utilizado para concessão 

de aposentadoria pelo outro; 
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IV - o tempo de serviço anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à 

Previdência Social só será contado mediante indenização da contribuição correspondente ao 

período respectivo, com acréscimo de juros moratórios de um por cento ao mês e multa de 

dez por cento. 
* Inciso IV com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 

 

Art. 97. A aposentadoria por tempo de serviço, com contagem de tempo na forma 

desta Seção, será concedida ao segurado do sexo feminino a partir de 25 (vinte e cinco) anos 

completos de serviço, e, ao segurado do sexo masculino, a partir de 30 (trinta) anos 

completos de serviço, ressalvadas as hipóteses de redução previstas em lei. 
 

*Vide Medida Provisória nº 2.187-13, de 24 de Agosto de 2001. 
.................................................................................................................................................. 
.................................................................................................................................................. 

 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.187-13, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 
 

 

Dispõe sobre o reajuste dos benefícios 

mantidos pela Previdência Social, e altera 

dispositivos das Leis nºs 6.015, de 31 de 

dezembro de 1973, 8.212 e 8.213, de 24 de 

julho de 1991, 8.742, de 7 de dezembro de 

1993, 9.604, de 5 de fevereiro de 1998, 9.639, 

de 25 de maio de 1998, 9.717, de 27 de 

novembro de 1998, e 9.796, de 5 de maio de 

1999, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

Art. 1º. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º 

de junho de 2000, em cinco vírgula oitenta e um por cento.  

Parágrafo único. Para os benefícios concedidos pela Previdência Social a partir de 

1º de julho de 1999, o reajuste nos termos do caput dar-se-á de acordo com os percentuais 

indicados no Anexo a esta Medida Provisória.  

 

Art. 2º. O art. 80 da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, passa a vigorar 

acrescido do seguinte dispositivo:  

 

"12) pelo menos uma das informações a seguir arroladas: número de 

inscrição do PIS/PASEP; número de inscrição no Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, se contribuinte individual; número de benefício 

previdenciário - NB, se a pessoa falecida for titular de qualquer benefício 
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pago pelo INSS; número do CPF; número de registro da Carteira de 

Identidade e respectivo órgão emissor; número do título de eleitor; número 

do registro de nascimento, com informação do livro, da folha e do termo; 

número e série da Carteira de Trabalho." (NR) 

 

Art. 3º. Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, 

passam a vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 38. ........................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

§ 10. O acordo celebrado com o Estado, o Distrito Federal ou o Município 

conterá, ainda, cláusula em que estes autorizem, quando houver a falta de 

pagamento de débitos vencidos ou de prestações de acordos de 

parcelamento, a retenção do Fundo de Participação dos Estados - FPE ou do 

Fundo de Participação dos Municípios - FPM e o repasse ao Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS do valor correspondente à mora, por 

ocasião da primeira transferência que ocorrer após a comunicação da 

autarquia previdenciária ao Ministério da Fazenda.  

..........................................................................................................................  

§ 12. O acordo previsto neste artigo conterá cláusula em que o Estado, o 

Distrito Federal e o Município autorize a retenção do FPE e do FPM e o 

repasse à autarquia previdenciária do valor correspondente às obrigações 

previdenciárias correntes do mês anterior ao do recebimento do respectivo 

Fundo de Participação.  

 

§ 13. Constará, ainda, no acordo mencionado neste artigo, cláusula em que o 

Estado, o Distrito Federal ou o Município autorize a retenção pelas 

instituições financeiras de outras receitas estaduais, distritais ou municipais 

nelas depositadas e o repasse ao INSS do restante da dívida previdenciária 

apurada, na hipótese em que os recursos oriundos do FPE e do FPM não 

forem suficientes para a quitação do parcelamento e das obrigações 

previdenciárias correntes.  

 

§ 14. O valor mensal das obrigações previdenciárias correntes, para efeito 

deste artigo, será apurado com base na respectiva Guia de Recolhimento do 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e de Informações à Previdência 

Social - GFIP ou, no caso de sua não-apresentação no prazo legal, estimado, 

utilizando-se a média das últimas doze competências recolhidas anteriores 

ao mês da retenção prevista no § 12 deste artigo, sem prejuízo da cobrança 

ou restituição ou compensação de eventuais diferenças." (NR) 

 

"Art. 55. ........................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

II - seja portadora do Registro e do Certificado de Entidade Beneficente de 

Assistência Social, fornecidos pelo Conselho Nacional de Assistência 

Social, renovado a cada três anos; 
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.......................................................................................................................... 

 

§ 6º A inexistência de débitos em relação às contribuições sociais é 

condição necessária ao deferimento e à manutenção da isenção de que trata 

este artigo, em observância ao disposto no § 3º do art. 195 da Constituição." 

(NR) 

 

"Art. 68. ........................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

 

§ 3º A comunicação deverá ser feita por meio de formulários para 

cadastramento de óbito, conforme modelo aprovado pelo Ministério da 

Previdência e Assistência Social.  

 

§ 4º No formulário para cadastramento de óbito deverá constar, além dos 

dados referentes à identificação do Cartório de Registro Civil de Pessoas 

Naturais, pelo menos uma das seguintes informações relativas à pessoa 

falecida:  

 a) número de inscrição do PIS/PASEP; 

 b) número de inscrição no Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, se 

contribuinte individual, ou número de benefício previdenciário - NB, se a 

pessoa falecida for titular de qualquer benefício pago pelo INSS; 

 c) número do CPF; 

 d) número de registro da Carteira de Identidade e respectivo órgão emissor; 

 e) número do título de eleitor; 

 f) número do registro de nascimento ou casamento, com informação do 

livro, da folha e do termo; 

 g) número e série da Carteira de Trabalho." (NR) 

 

"Art. 102. Os valores expressos em moeda corrente nesta Lei serão 

reajustados nas mesmas épocas e com os mesmos índices utilizados para o 

reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social.  

Parágrafo único. O reajuste dos valores dos salários-de-contribuição em 

decorrência da alteração do salário mínimo será descontado quando da 

aplicação dos índices a que se refere o caput " (NR) 

 

Art. 4º. Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 

passam a vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a 

partir de 1º de junho de 2001, pro rata, de acordo com suas respectivas datas 

de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido 

em regulamento, observados os seguintes critérios:  

 

I - preservação do valor real do benefício;  

..................................................................................................  
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III - atualização anual;  

IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição 

da manutenção do valor de compra dos benefícios.  

...................................................................................................  

 

§ 8º Para os benefícios que tenham sofrido majoração devido à elevação do 

salário mínimo, o referido aumento deverá ser descontado quando da 

aplicação do disposto no caput , de acordo com normas a serem baixadas 

pelo Ministério da Previdência e Assistência Social.  

 

§ 9º Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do 

benefício, poderão ser utilizados índices que representem a variação de que 

trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro 

de Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de 

reconhecida notoriedade, na forma do regulamento." (NR) 

 

"Art.96.......................................................................................... 

...................................................................................................... 

 

IV - o tempo de serviço anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à 

Previdência Social só será contado mediante indenização da contribuição 

correspondente ao período respectivo, com acréscimo de juros moratórios de 

zero vírgula cinco por cento ao mês, capitalizados anualmente, e multa de 

dez por cento." (NR) 

 

Art. 134. Os valores expressos em moeda corrente nesta Lei serão 

reajustados nas mesmas épocas e com os mesmos índices utilizados para o 

reajustamento dos valores dos benefícios." (NR) 

.................................................................................................................................

...................... 
 

Art. 14. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 

2.187-12, de 27 de julho de 2001.  

 

Art. 15. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 16. Revogam-se o parágrafo único do art. 56 e o art. 101 da Lei nº 8.212, de 

24 de julho de 1991, os §§ 1º e 2º do art. 41, o art. 95 e os arts. 144 a 147 da Lei nº 8.213, de 

24 de julho de 1991, os arts. 7º a 9º e 12 a 17 da Lei nº 9.711, de 20 de novembro de 1998, e 

os incisos I e III do art. 6º da Lei nº 9.717, de 27 de novembro de 1998.  

 

Brasília, 24 de agosto de 2001; 180º da Independência e 113º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Roberto Brant  
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EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 1998 

 

 

Modifica o sistema de previdência social, 

estabelece normas de transição e dá outras 

providências.  

 

 

AS MESAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO FEDERAL, 

nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional:  
 

Art. 1º A Constituição Federal passa a vigorar com as seguintes alterações:  
 

"Art. 7º........................................................................................ 

....................................................................................................  

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa 

renda nos termos da lei; 

....................................................................................................  

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 

dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de quatorze anos; 

..................................................................................................." 

 

"Art. 37....................................................................................... 

...................................................................................................  

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria 

decorrentes do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, 

emprego ou função pública, ressalvados os cargos acumuláveis na forma 

desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos em comissão declarados 

em lei de livre nomeação e exoneração." 

 

"Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, 

é assegurado regime de previdência de caráter contributivo, observados 

critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e o disposto neste 

artigo.  

§ 1º Os servidores abrangidos pelo regime de previdência de que trata este 

artigo serão aposentados, calculados os seus proventos a partir dos valores 

fixados na forma do § 3º:  

I - por invalidez permanente, sendo os proventos proporcionais ao tempo de 

contribuição, exceto se decorrente de acidente em serviço, moléstia 

profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável, especificadas em lei;  

II - compulsoriamente, aos setenta anos de idade, com proventos 

proporcionais ao tempo de contribuição;  
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III - voluntariamente, desde que cumprido tempo mínimo de dez anos de 

efetivo exercício no serviço público e cinco anos no cargo efetivo em que se 

dará a aposentadoria, observadas as seguintes condições:  
 

a) sessenta anos de idade e trinta e cinco de contribuição, se homem, e 

cinqüenta e cinco anos de idade e trinta de contribuição, se mulher; 

 b) sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se 

mulher, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição. 

§ 2º Os proventos de aposentadoria e as pensões, por ocasião de sua 

concessão, não poderão exceder a remuneração do respectivo servidor, no 

cargo efetivo em que se deu a aposentadoria ou que serviu de referência 

para a concessão da pensão.  

§ 3º Os proventos de aposentadoria, por ocasião da sua concessão, serão 

calculados com base na remuneração do servidor no cargo efetivo em que se 

der a aposentadoria e, na forma da lei, corresponderão à totalidade da 

remuneração.  

§ 4º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a 

concessão de aposentadoria aos abrangidos pelo regime de que trata este 

artigo, ressalvados os casos de atividades exercidas exclusivamente sob 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, 

definidos em lei complementar.  

§ 5º Os requisitos de idade e de tempo de contribuição serão reduzidos em 

cinco anos, em relação ao disposto no § 1º, III, a, para o professor que 

comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de 

magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio.  

§ 6º Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos acumuláveis na 

forma desta Constituição, é vedada a percepção de mais de uma 

aposentadoria à conta do regime de previdência previsto neste artigo.  

§ 7º Lei disporá sobre a concessão do benefício da pensão por morte, que 

será igual ao valor dos proventos do servidor falecido ou ao valor dos 

proventos a que teria direito o servidor em atividade na data de seu 

falecimento, observado o disposto no § 3º.  

§ 8º Observado o disposto no art. 37, XI, os proventos de aposentadoria e as 

pensões serão revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se 

modificar a remuneração dos servidores em atividade, sendo também 

estendidos aos aposentados e aos pensionistas quaisquer benefícios ou 

vantagens posteriormente concedidos aos servidores em atividade, inclusive 

quando decorrentes da transformação ou reclassificação do cargo ou função 

em que se deu a aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão 

da pensão, na forma da lei.  

§ 9º O tempo de contribuição federal, estadual ou municipal será contado 

para efeito de aposentadoria e o tempo de serviço correspondente para efeito 

de disponibilidade.  

§ 10. A lei não poderá estabelecer qualquer forma de contagem de tempo de 

contribuição fictício.  
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§ 11. Aplica-se o limite fixado no art. 37, XI, à soma total dos proventos de 

inatividade, inclusive quando decorrentes da acumulação de cargos ou 

empregos públicos, bem como de outras atividades sujeitas a contribuição 

para o regime geral de previdência social, e ao montante resultante da 

adição de proventos de inatividade com remuneração de cargo acumulável 

na forma desta Constituição, cargo em comissão declarado em lei de livre 

nomeação e exoneração, e de cargo eletivo.  

§ 12. Além do disposto neste artigo, o regime de previdência dos servidores 

públicos titulares de cargo efetivo observará, no que couber, os requisitos e 

critérios fixados para o regime geral de previdência social. § 13. Ao servidor 

ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão declarado em lei de livre 

nomeação e exoneração bem como de outro cargo temporário ou de 

emprego público, aplica-se o regime geral de previdência social.  

§ 14. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, desde que 

instituam regime de previdência complementar para os seus respectivos 

servidores titulares de cargo efetivo, poderão fixar, para o valor das 

aposentadorias e pensões a serem concedidas pelo regime de que trata este 

artigo, o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de 

previdência social de que trata o art. 201.  

§ 15. Observado o disposto no art. 202, lei complementar disporá sobre as 

normas gerais para a instituição de regime de previdência complementar 

pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, para atender aos seus 

respectivos servidores titulares de cargo efetivo.  

§ 16. Somente mediante sua prévia e expressa opção, o disposto nos §§ 14 e 

15 poderá ser aplicado ao servidor que tiver ingressado no serviço público 

até a data da publicação do ato de instituição do correspondente regime de 

previdência complementar." 

 

"Art. 42.......................................................................................  

§ 1º Aplicam-se aos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Territórios, além do que vier a ser fixado em lei, as disposições do art. 14, § 

8º; do art. 40, § 9º; e do art. 142, §§ 2º e 3º, cabendo a lei estadual específica 

dispor sobre as matérias do art. 142, § 3º, inciso X, sendo as patentes dos 

oficiais conferidas pelos respectivos governadores.  

§ 2º Aos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios e a seus 

pensionistas, aplica-se o disposto no art. 40, §§ 7º e 8º." 
 

"Art. 73............................................................................................... 

............................................................................................................  

§ 3º Os Ministros do Tribunal de Contas da União terão as mesmas 

garantias, prerrogativas, impedimentos, vencimentos e vantagens dos 

Ministros do Superior Tribunal de Justiça, aplicando-se-lhes, quanto à 

aposentadoria e pensão, as normas constantes do art. 40. 

..........................................................................................................." 

 

"Art. 93............................................................................................... 
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...........................................................................................................  

VI - a aposentadoria dos magistrados e a pensão de seus dependentes 

observarão o disposto no art. 40; 

.........................................................................................................." 

 

"Art. 100............................................................................................. 

............................................................................................................  

§ 3º O disposto no caput deste artigo, relativamente à expedição de 

precatórios, não se aplica aos pagamentos de obrigações definidas em lei 

como de pequeno valor que a Fazenda Federal, Estadual ou Municipal deva 

fazer em virtude de sentença judicial transitada em julgado." 

 

"Art. 114............................................................................................. 

............................................................................................................  

§ 3º Compete ainda à Justiça do Trabalho executar, de ofício, as 

contribuições sociais previstas no art. 195, I, a, e II, e seus acréscimos 

legais, decorrentes das sentenças que proferir." 

 

"Art. 142............................................................................................. 

...........................................................................................................  

§ 3º.....................................................................................................  

IX - aplica-se aos militares e a seus pensionistas o disposto no art. 40, §§ 7º 

e 8º; 

..........................................................................................................." 

 

"Art. 167............................................................................................... 

.............................................................................................................  

XI - a utilização dos recursos provenientes das contribuições sociais de que 

trata o art. 195, I, a, e II, para a realização de despesas distintas do 

pagamento de benefícios do regime geral de previdência social de que trata 

o art. 201. 

............................................................................................................" 

 

"Art. 194..............................................................................................  

Parágrafo único ................................................................................. 

.............................................................................................................  

VII - caráter democrático e descentralizado da administração, mediante 

gestão quadripartite, com participação dos trabalhadores, dos empregadores, 

dos aposentados e do Governo nos órgãos colegiados." 
 

"Art. 195..............................................................................................  

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da 

lei, incidentes sobre:  

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, 

a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo 

empregatício; 
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b) a receita ou o faturamento; 

c) o lucro; 

II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não 

incidindo contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo regime 

geral de previdência social de que trata o art. 201; 

.......................................................................................................................... 

§ 8º O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e o pescador 

artesanal, bem como os respectivos cônjuges, que exerçam suas atividades 

em regime de economia familiar, sem empregados permanentes, 

contribuirão para a seguridade social mediante a aplicação de uma alíquota 

sobre o resultado da comercialização da produção e farão jus aos benefícios 

nos termos da lei. 

§ 9º As contribuições sociais previstas no inciso I deste artigo poderão ter 

alíquotas ou bases de cálculo diferenciadas, em razão da atividade 

econômica ou da utilização intensiva de mão-de-obra.  

§ 10. A lei definirá os critérios de transferência de recursos para o sistema 

único de saúde e ações de assistência social da União para os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios, e dos Estados para os Municípios, 

observada a respectiva contrapartida de recursos.  

§ 11. É vedada a concessão de remissão ou anistia das contribuições sociais 

de que tratam os incisos I, a, e II deste artigo, para débitos em montante 

superior ao fixado em lei complementar." 
 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, 

de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que 

preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a:  

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada;  

II - proteção à maternidade, especialmente à gestante;  

III - proteção ao trabalhador em situação de desemprego involuntário;  

IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de 

baixa renda;  

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou 

companheiro e dependentes, observado o disposto no § 2º.  

§ 1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a 

concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência 

social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais 

que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei 

complementar.  

§ 2º Nenhum benefício que substitua o salário de contribuição ou o 

rendimento do trabalho do segurado terá valor mensal inferior ao salário 

mínimo.  

§ 3º Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de 

benefício serão devidamente atualizados, na forma da lei.  

§ 4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em 

caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei.  
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§ 5º É vedada a filiação ao regime geral de previdência social, na qualidade 

de segurado facultativo, de pessoa participante de regime próprio de 

previdência.  

§ 6º A gratificação natalina dos aposentados e pensionistas terá por base o 

valor dos proventos do mês de dezembro de cada ano.  

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos 

termos da lei, obedecidas as seguintes condições:  

I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de 

contribuição, se mulher;  

II - sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se 

mulher, reduzido em cinco anos o limite para os trabalhadores rurais de 

ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de 

economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o 

pescador artesanal.  

§ 8º Os requisitos a que se refere o inciso I do parágrafo anterior serão 

reduzidos em cinco anos, para o professor que comprove exclusivamente 

tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e 

no ensino fundamental e médio.  

§ 9º Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do 

tempo de contribuição na administração pública e na atividade privada, rural 

e urbana, hipótese em que os diversos regimes de previdência social se 

compensarão financeiramente, segundo critérios estabelecidos em lei.  

§ 10. Lei disciplinará a cobertura do risco de acidente do trabalho, a ser 

atendida concorrentemente pelo regime geral de previdência social e pelo 

setor privado.  

§ 11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão 

incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e 

conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei." 
 

"Art. 202. O regime de previdência privada, de caráter complementar e 

organizado de forma autônoma em relação ao regime geral de previdência 

social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o 

benefício contratado, e regulado por lei complementar.  

§ 1º A lei complementar de que trata este artigo assegurará ao participante 

de planos de benefícios de entidades de previdência privada o pleno acesso 

às informações relativas à gestão de seus respectivos planos.  

§ 2º As contribuições do empregador, os benefícios e as condições 

contratuais previstas nos estatutos, regulamentos e planos de benefícios das 

entidades de previdência privada não integram o contrato de trabalho dos 

participantes, assim como, à exceção dos benefícios concedidos, não 

integram a remuneração dos participantes, nos termos da lei.  

§ 3º É vedado o aporte de recursos a entidade de previdência privada pela 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios, suas autarquias, fundações, 

empresas públicas, sociedades de economia mista e outras entidades 

públicas, salvo na qualidade de patrocinador, situação na qual, em hipótese 

alguma, sua contribuição normal poderá exceder a do segurado.  
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§ 4º Lei complementar disciplinará a relação entre a União, Estados, Distrito 

Federal ou Municípios, inclusive suas autarquias, fundações, sociedades de 

economia mista e empresas controladas direta ou indiretamente, enquanto 

patrocinadoras de entidades fechadas de previdência privada, e suas 

respectivas entidades fechadas de previdência privada.  

§ 5º A lei complementar de que trata o parágrafo anterior aplicar-se-á, no 

que couber, às empresas privadas permissionárias ou concessionárias de 

prestação de serviços públicos, quando patrocinadoras de entidades fechadas 

de previdência privada.  

§ 6º A lei complementar a que se refere o § 4° deste artigo estabelecerá os 

requisitos para a designação dos membros das diretorias das entidades 

fechadas de previdência privada e disciplinará a inserção dos participantes 

nos colegiados e instâncias de decisão em que seus interesses sejam objeto 

de discussão e deliberação." 
 

Art. 2º A Constituição Federal, nas Disposições Constitucionais Gerais, é 

acrescida dos seguintes artigos:  
 

"Art. 248. Os benefícios pagos, a qualquer título, pelo órgão responsável 

pelo regime geral de previdência social, ainda que à conta do Tesouro 

Nacional, e os não sujeitos ao limite máximo de valor fixado para os 

benefícios concedidos por esse regime observarão os limites fixados no art. 

37, XI.  
 

Art. 249. Com o objetivo de assegurar recursos para o pagamento de 

proventos de aposentadoria e pensões concedidas aos respectivos servidores 

e seus dependentes, em adição aos recursos dos respectivos tesouros, a 

União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão constituir 

fundos integrados pelos recursos provenientes de contribuições e por bens, 

direitos e ativos de qualquer natureza, mediante lei que disporá sobre a 

natureza e administração desses fundos.  

 

Art. 250. Com o objetivo de assegurar recursos para o pagamento dos 

benefícios concedidos pelo regime geral de previdência social, em adição 

aos recursos de sua arrecadação, a União poderá constituir fundo integrado 

por bens, direitos e ativos de qualquer natureza, mediante lei que disporá 

sobre a natureza e administração desse fundo." 

................................................................................................................................. 

................................................................................................................................. 
 

DECRETO Nº 3.048, DE 6 DE MAIO DE 1999 
 
 

Aprova o Regulamento da Previdência Social, 

e dá outras providências. 
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...................................................................................................................................................... 
 

LIVRO II  

DOS BENEFÍCIOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL  

...................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II  

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL  

...................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VII  

DAS DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES DO REGIME GERAL 

DE PREVIDÊNCIA SOCIAL  

...................................................................................................................................................... 
 

Art. 181. Todo e qualquer benefício concedido pelo Instituto Nacional do Seguro 

Social, ainda que à conta do Tesouro Nacional, submete-se ao limite a que se refere o § 5º 

do art. 214. 

Parágrafo único. Aos beneficiários de que trata o art. 150 da Lei nº 8.213, de 1991, 

aplicam-se as disposições previstas neste Regulamento, vedada a adoção de critérios 

diferenciados para a concessão de benefícios. 

 

Art. 181-A. Fica garantido ao segurado com direito à aposentadoria por idade a 

opção pela não aplicação do fator previdenciário, devendo o Instituto Nacional do Seguro 

Social, quando da concessão do benefício, proceder ao cálculo da renda mensal inicial com e 

sem o fator previdenciário. 
* Artigo acrescido pelo Decreto nº 3.265, de 29/11/1999 . 

 

Art. 181-B. As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial 

concedidas pela previdência social, na forma deste Regulamento, são irreversíveis e 

irrenunciáveis. 
* Artigo acrescido pelo Decreto nº 3.265, de 29/11/1999 . 

Parágrafo único. O segurado pode desistir do seu pedido de aposentadoria desde 

que manifeste esta intenção e requeira o arquivamento definitivo do pedido antes da 

ocorrência do primeiro de um dos seguintes atos: 
* Parágrafo único, caput, com redação dada pelo Decreto nº 6.208, de 18/09/2007. 

I - recebimento do primeiro pagamento do benefício; ou 
* Inciso I acrescido pelo Decreto nº 6.208, de 18/09/2007. 

II - saque do respectivo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço ou do Programa 

de Integração Social. 
* Inciso II acrescido pelo Decreto nº 6.208, de 18/09/2007. 

 

Art. 181-C. Na hipótese de o inventariante não tomar a iniciativa do pagamento 

das contribuições devidas pelo segurado falecido o Instituto Nacional do Seguro Social 

deverá requerer, no inventário ou arrolamento de bens por ele deixado, o pagamento da 

dívida. 
* Artigo, caput, acrescido pelo Decreto nº 4.729, de 09/06/2003. 
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Parágrafo único. Na hipótese de ter sido feita a partilha da herança sem a 

liquidação das contribuições devidas pelo segurado falecido, respondem os herdeiros, cada 

qual em proporção da parte que na herança lhe coube, aplicando-se, em relação aos 

herdeiros dependentes, o disposto no art. 154, inciso I, combinado com o § 3º do mesmo 

artigo. 
* Parágrafo único acrescido pelo Decreto nº 4.729, de 09/06/2003. 

 

CAPÍTULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES DO REGIME 

GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL  

 

Art. 182. A carência das aposentadorias por idade, tempo de contribuição e 

especial para os segurados inscritos na previdência social urbana até 24 de julho de 1991, bem 

como para os trabalhadores e empregadores rurais amparados pela previdência social rural, 

obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas 

as condições necessárias à obtenção do benefício: 
 

ANO DE IMPLEMENTAÇÃO DAS 
CONDIÇÕES 

MESES DE CONTRIBUIÇÃO EXIGIDOS  

1998 102 meses 

1999 108 meses 

2000 114 meses 

2001 120 meses 

2002 126 meses 

2003 132 meses 

2004 138 meses 

2005 144 meses 

2006 150 meses 

2007 156 meses 

2008 162 meses 

2009 168 meses 

2010 174 meses 

2011 180 meses 

 

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA INSS/DC Nº 57, DE 10 DE OUTUBRO DE 

2001  
*Revogada pela Instrução Normativa INSS/DC nº 78 - de 16 de Julho de 2002 

 

 

Estabelece critérios a serem adotados pelas 

linhas de Arrecadação e de Benefícios. 

 

Considerando o disposto nas Leis números 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 

1991; 

Considerando o preceituado no Regulamento da Previdência Social (RPS), 

aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999; 
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Considerando a necessidade de estabelecer rotinas tendentes a agilizar e a 

uniformizar a análise dos processos de reconhecimento, manutenção e revisão de direitos dos 

beneficiários da Previdência Social, para a melhor aplicação das normas jurídicas pertinentes, 

com observância dos princípios estabelecidos no art. 37 da Constituição Federal (CF),  

RESOLVE: 

 

Art. 1º Disciplinar procedimentos a serem adotados pelas linhas de Benefícios e 

Arrecadação. 

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII  

DAS DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES DO REGIME GERAL 

DE PREVIDÊNCIA SOCIAL  

...................................................................................................................................................... 

 

Seção IX  

Do Requerimento de Benefício 

 

Art. 448. Ressalvado o disposto nos artigos 493 e 494 desta Instrução, são 

irreversíveis e irrenunciáveis as aposentadorias por idade, por tempo de contribuição e 

especial, após concluída a concessão, devendo o segurado ser disso cientificado, quando do 

requerimento desses benefícios. 

 

Art. 449. A partir de 7 de maio de 1999, data da publicação do Decreto nº 3.048, 

de 06.05.1999, não cabe mais encerramento de benefício e, por conseqüência, reabertura dos 

encerrados até 6 de maio de 1999, salvo se o beneficiário houver cumprido a exigência até 

essa última data. 

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA INSS/DC Nº 78, DE 16 DE JULHO DE 2002 
 

 

Estabelece critérios a serem adotados pelas 

áreas de Arrecadação e de Benefícios. 

 

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VIII 

BENEFÍCIOS DE LEGISLAÇÃO ESPECIAL 

...................................................................................................................................................... 

 

Subseção IX 

Do Benefício Assistencial de que trata a Lei nº 8742, de 7 de Dezembro de 1993 

(Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS) 

...................................................................................................................................................... 
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Art. 627. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação, 

devendo ser aplicada em todos os processos pendentes de concessão, e revoga as Ordens de 

Serviço/INSS/DSS nºs 613, de 05/10/1998 e 623, de 19/05/1999, bem como as Instruções 

Normativas/INSS/DC nºs 51, de 11/05/2001 e 57, de 10/10/2001. 

 

JUDITH IZABEL IZÉ VAZ 

Diretora-Presidente do INSS 

 

HELDER ADENIAS DE SOUSA 

Procurador –Geral 

 

ROBERTO LUIZ LOPES 

Diretor de Orçamento, Finanças e Logística 

 

SÉRGIO AUGUSTO CORRÊA DE FARIA  

Diretor de Recursos Humanos 

 

VALDIR MOYSÉS SIMÃO 

Diretor de Arrecadação 

 

BENEDITO ADALBERTO BRUNCA 

Diretor de Benefícios  

 

 

 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 
 
 

Institui o Código Civil. 
 
 

...................................................................................................................................................... 
 

PARTE ESPECIAL  

 

LIVRO I 

DO DIREITO DAS OBRIGAÇÕES  

...................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IV 

DO INADIMPLEMENTO DAS OBRIGAÇÕES 

...................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO IV 

DOS JUROS LEGAIS  
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Art. 406. Quando os juros moratórios não forem convencionados, ou o forem sem 

taxa estipulada, ou quando provierem de determinação da lei, serão fixados segundo a taxa 

que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional.  
 

Art. 407. Ainda que se não alegue prejuízo, é obrigado o devedor aos juros da 

mora que se contarão assim às dívidas em dinheiro, como às prestações de outra natureza, 

uma vez que lhes esteja fixado o valor pecuniário por sentença judicial, arbitramento, ou 

acordo entre as partes. 

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 
 
 

Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e 

institui normas gerais de direito tributário 

aplicáveis à União, Estados e Municípios. 
 

 

...................................................................................................................................................... 
 

LIVRO SEGUNDO  

NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO  

...................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III  

CRÉDITO TRIBUTÁRIO  

...................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO IV  

EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO  

...................................................................................................................................................... 
 

Seção II 

Pagamento  

...................................................................................................................................................... 
 

Art. 161. O crédito não integralmente pago no vencimento é acrescido de juros de 

mora, seja qual for o motivo determinante da falta, sem prejuízo da imposição das 

penalidades cabíveis e da aplicação de quaisquer medidas de garantia previstas nesta Lei ou 

em lei tributária. 

§ 1º Se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora são calculados à taxa 

de 1% (um por cento) ao mês. 

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica na pendência de consulta formulada 

pelo devedor dentro do prazo legal para pagamento do crédito.  

 

Art. 162. O pagamento é efetuado: 
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I - em moeda corrente, cheque ou vale postal; 

II - nos casos previstos em lei, em estampilha, em papel selado, ou por processo 

mecânico. 

§ 1º A legislação tributária pode determinar as garantias exigidas para o 

pagamento por cheque ou vale postal, desde que não o torne impossível ou mais oneroso que 

o pagamento em moeda corrente. 

§ 2º O crédito pago por cheque somente se considera extinto com o resgate deste 

pelo sacado. 

§ 3º O crédito pagável em estampilha considera-se extinto com a inutilização 

regular daquela, ressalvado o disposto no art. 150. 

§ 4º A perda ou destruição da estampilha, ou o erro no pagamento por esta 

modalidade não dão direito à restituição, salvo nos casos expressamente previstos na 

legislação tributária, ou naqueles em que o erro seja imputável à autoridade administrativa. 

§ 5º O pagamento em papel selado ou por processo mecânico equipara se ao 

pagamento em estampilha.  

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 
 

CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL 
 

 RESOLUÇÃO Nº 561, DE 2 DE JULHO DE 2007 
 

 

Aprova o Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL, no uso 

de suasatribuições legais, e tendo em vista o decidido no Processo nº 

2001160937, na sessão realizada em 15 de junho de 2007, resolve:  

 
Art. 1º Aprovar o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal, conforme anexo.  

 

Art. 2º Fica a Secretaria do Conselho da Justiça Federal incumbida da impressão 

do novo Manual e de sua remessa aos Tribunais Regionais Federais, cabendo a estes a 

distribuição às Seções Judiciárias que lhes são vinculadas.  

 

Art. 3º O Manual deverá ser disponibilizado na página eletrônica do Conselho da 

Justiça Federal e dos Tribunais Regionais Federais.  

 

Art. 4º Revogam-se a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário.  

 

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
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PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.  

Ministro BARROS MONTEIRO  

Presidente  

 

LEI Nº 9.469, DE 10 DE JULHO DE 1997 
 
 

Regulamenta o Disposto no Inciso VI do art. 

4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de 

fevereiro de 1993; dispõe sobre a Intervenção 

da União nas Causas em que Figurarem, como 

Autores ou Réus, Entes da Administração 

Indireta; Regula os Pagamentos Devidos pela 

Fazenda Pública em Virtude de Sentença 

Judiciária; Revoga a Lei nº 8.197, de 27 de 

junho de 1991, e a Lei nº 9.081, de 19 de julho 

de 1995, e dá outras providências. 

 

 

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 10. Aplica-se às autarquias e fundações públicas o disposto nos arts. 188 e 

475, caput, e no seu inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Art. 11. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 

1.561-5, de 15 de maio de 1997. 

 

Art. 12. Revogam-se a Lei nº 8.197, de 27 de junho de 1991, e a Lei nº 9.081, de 

19 de julho de 1995. 

 

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Congresso Nacional, em 10 de julho de 1997; 176º da Independência e 109º da 

República Senador  

 

ANTONIO CARLOS MAGALHÃES  

Presidente do Congresso Nacional  

 

LEI Nº 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 
 

 

Institui o Código de Processo Civil.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

LIVRO I  

DO PROCESSO DE CONHECIMENTO  

...................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VIII  

DO PROCEDIMENTO ORDINÁRIO  

...................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VIII  

DA SENTENÇA E DA COISA JULGADA  
 

Seção I  

Dos Requisitos e dos Efeitos da Sentença  

...................................................................................................................................................... 
 

Art. 461. Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou 

não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, 

determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do 

adimplemento. 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.952, de 13/12/1994.  

§ 1º A obrigação somente se converterá em perdas e danos se o autor o requerer 

ou se impossível a tutela específica ou a obtenção do resultado prático correspondente. 
* § 1º acrescido pela Lei nº 8.952, de 13/12/1994. 

§ 2º A indenização por perdas e danos dar-se-á sem prejuízo da multa (art. 287). 
* § 2º acrescido pela Lei nº 8.952, de 13/12/1994. 

§ 3º Sendo relevante o fundamento da demanda e havendo justificado receio de 

ineficácia do provimento final, é lícito ao juiz conceder a tutela liminarmente ou mediante 

justificação prévia, citado o réu. A medida liminar poderá ser revogada ou modificada, a 

qualquer tempo, em decisão fundamentada. 
* § 3º acrescido pela Lei nº 8.952, de 13/12/1994. 

§ 4º O juiz poderá, na hipótese do PARAGRAFO anterior ou na sentença, impor 

multa diária ao réu, independentemente de pedido do autor, se for suficiente ou compatível 

com a obrigação, fixando-lhe prazo razoável para o cumprimento do preceito. 
* § 4º acrescido pela Lei nº 8.952, de 13/12/1994. 

§ 5º Para a efetivação da tutela específica ou a obtenção do resultado prático 

equivalente, poderá o juiz, de ofício ou a requerimento, determinar as medidas necessárias, 

tais como a imposição de multa por tempo de atraso, busca e apreensão, remoção de pessoas 

e coisas, desfazimento de obras e impedimento de atividade nociva, se necessário com 

requisição de força policial. 

 

Art. 461-A. Na ação que tenha por objeto a entrega de coisa,o juiz, ao conceder a 

tutela específica, fixará o prazo para o cumprimento da obrigação.  
* Artigo, caput, acrescido pela Lei nº 10.444, de 07/05/2002. 
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§ 1º Tratando-se de entrega de coisa determinada pelo gênero e quantidade, o 

credor a individualizará na petição inicial, se lhe couber a escolha; cabendo ao devedor 

escolher,  este a entregará individualizada, no prazo fixado pelo juiz. 
* § 1º acrescido pela Lei nº 10.444, de 07/05/2002. 

§ 2º Não cumprida a obrigação no prazo estabelecido, expedir-se-á em favor do 

credor mandado de busca e apreensão ou de imissão na posse, conforme se tratar de coisa 

móvel ou imóvel. 
* § 2º acrescido pela Lei nº 10.444, de 07/05/2002. 

§ 3º Aplica-se à ação prevista neste artigo o disposto nos §§ 1º a 6º do art. 461. 
* § 3º acrescido pela Lei nº 10.444, de 07/05/2002. 

 

Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo 

ou extintivo do direito influir no julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, 

de ofício ou a requerimento da parte, no momento de proferir a sentença. 
* Artigo com redação determinada pela Lei nº 5.925, de 1º de outubro de 1973. 

.................................................................................................................................................. 

.................................................................................................................................................. 
 

FIM DO DOCUMENTO 


